
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

20/01/2026 19:03:50

Número da Nota:

406

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

SUDOESTE G.

Endereço:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

27890710000190

AV RIO GRANDE DO SUL, 1860 - SANTA BÁRBARA - 85761324
Capanema

I.M.: 46019

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

76995430000152
MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE

AV MANOEL RIBAS, 620 - CENTRO - 85580000
Itapejara d'Oeste PR e-Mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

e-Mail: pedroadones@gmail.com

463552139Telefone:

Município: UF:

SUDOESTE GERADORES LTDA

I.E.:

I.E.:

551287I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDescrição Desconto

558,60 3,00000 16,760,00 558,6016.02 0,00Outros serviços de transporte de natureza municipal.
Discriminação: DESLOCAMNETO VEICULO STRADA MANUTENÇÃO

0,00

INSS Ret.

0,00

CSLL Ret.

0,00

IRRF Ret.

0,00

PIS Ret.

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS Ret.

16,76
558,60

Total ISS (R$)

Nota emitida em conformidade com a LEI Nº 1365/2011 e DECRETO Nº 5395/2013
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em Município de Capanema.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005u

Impostos (R$)

Total Líquido (R$) 558,60

Prefeitura Municipal de Capanema

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Autenticidade: F5972262.438D7B95.B812A5F3.C3D78B43 (verificada em 09/02/2026 às 13:29:19)
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Município de Capanema

Departamento de Tributação Municipal Data e Hora da Emissão:

20/01/2026 19:03:50

Número da Nota:

406

Operador Emissor:
SUDOESTE G.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ:
Razão Social:

Endereço:

Município:

27890710000190
SUDOESTE GERADORES LTDA

AV RIO GRANDE DO SUL, 1860 - SANTA BÁRBARA

Capanema

Inscrição

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

Nome/Razão

Endereço:

Município:

76995430000152

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE

AV MANOEL RIBAS, 620 - CENTRO - 85580000

Itapejara d'Oeste

Inscrição 551287

UF: PR e-Mail: administracaoitapejara@iolnet.com.br

Emitida em: 20/01/2026 19:06:02

CARTA DE CORREÇÃO

DESCRIÇÃO

 DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL (001) Agencia: 09075 Conta Corrente: 30.205-8

A carta de correção não dever ser usada para corrigir:
I - o valor do serviço, das deduções, base de cálculo, alíquota e ímposto;
II - a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III – o número da Nota Fiscal Eletrônica e a data de emissão;
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;
V - a indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS;
VI - a indicação do local de competência do ISS;
VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços – RPS.

Equiplano - NFS-e 500.2005u Código de autenticidade: F5972262.438D7B95.B812A5F3.C3D78B43


